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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 006/2024, REFERÊNCIA 
A PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2023, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA 
COMERCIAL IVAIPORA  LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de direito público, com sede administrativa situada na rua Miguel Verenka, nº 

14, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-31, neste ato devidamente 

representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções 

THIAGO EPIFANIO DE SILVA, portador da Cédula de Identidade, RG nº 44.112.864-

6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua 

Marcio Jose Rodrigues nº 41 nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante 

denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa COMERCIAL IVAIPORÃ - 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

75.274.423/0001-07, com sede na Avenida Paraná nº1340, na cidade de Ivaiporã/Pr, 

neste ato representada pelo Senhor Juliano de Carvalho Gil, portador da Cédula de 

Identidade, RG nº 9.276.027-8 e inscrito no CPF/MF nº 007.463.269-80, residente e 

domiciliado a na cidade de Ivaiporã/Pr, CEP 86.870-000, a seguir denominada 

CONTRATADA, firmam este ITERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº. 006/2024, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2023, nos termos que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO AUMENTO QUANTITATIVO 
 
Através deste termo aditivo fica aditado O VALOR do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO nº 006/2024, apresentando-se da seguinte forma: 
 

 Item 
Unid

. 
Quant. 

Descrição 
Valor da 
Licitação 

valor. 
aditivado  

Aumento 
em % 

Valor 
unitário   

Valor total 
recomposto 

7 Uni 3.108 Pó de pedra 58,90 
70,00 18.85% 

 11,10 
34.498,80 

   TOTAL  R$ 34.498,80 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
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 Fica recomposto os preços praticados no período entre 14/08/2024 a 07/10/2024 e, 

consequentemente, o valor global contratado que era de R$183.061,20(cento e 
oitenta e três mil, sessenta e um reais e vinte centavos). Passa a ser de 
R$217.560,00(duzentos e dezessete mil e quinhentos e sessenta reais). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 

cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.006/2024, originário não 

explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 

testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, aos quatorze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro (14/08/2024). 

 

 
 
_____________________________ 
Thiago Epifanio da Silva 
      Prefeito Municipal 
        Contratante 
 
 
 

_____________________________ 
COMERCIAL IVAIPORA LTDA 

Juliano de Carvalho Gil - Administrador 
Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
                                                  
Joaquim Souza Silva                                                            Neilson Arruda                                                        
RG: 4.295.071-8                                                                   RG: 9.397.321-6  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2

ANO: 2024 | EDIÇÃO Nº 2536 | Ariranha do Ivaí, Quinta-Feira, 15 de Agosto de 2024

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 15/08/2024 às 22:19:14

                             2 / 13



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

 

 
 
 

MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

e-mail: administracao@ariranhadoivai.pr.gov.br 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 – ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 
Ofício 013/2024 – DEP CONT  
 

Ariranha do Ivaí, aos 15 de Agosto de 2024. 
 

 
Assunto: Audiência Pública -  Lei Orçamentária Anual – LOA 
 
Prezado Senhor (a). 
 
            O Município de Ariranha do Ivaí, através do seu representante legal, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAÍ, Estado 
do Paraná, nos termos do Artigo 48, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e nos artigos 43, 44 e 45 da Lei Federal 
10.257/2001 – Estatuto das Cidades, COMUNICA e CONVIDA as entidades civis 
organizadas e a população em geral, para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
que será realizada na Câmara de Vereadores, localizado à Rua Joao Alves Ferreira, 
N°. 44, neste Município, no dia 27 de Agosto do presente ano, às 13:30 (Treze e 
trinta) horas, com o objetivo de apresentar e debater o Orçamento para Exercício 
de 2025. 
 
  Por este ato, ficam as entidades civis organizadas e a população em geral de 
ARIRANHA DO IVAÍ convidadas a participar da audiência pública.  
 

Contamos com sua presença. 
 

Cordialmente, 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 857/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 13/08/2024 

Data Fim: 13/08/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 

horas no HOFTALON; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HONPAR. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Agosto de dois mil e vinte e quatro (14/08/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 861/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: José Jeferson Maia Alves 

Data Início: 14/08/2024  

Data Fim: 14/08/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Faxinal/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-07603 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: Fiat Argo   Placas: SEJ-3J02 

Objetivo da Viagem: Participar de Reunião Técnica Institucional. 

 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Agosto de dois mil e vinte e quatro (14/08/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 862/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Solange Maia 

Data Início: 14/08/2024  

Data Fim: 14/08/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Faxinal/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-07603 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: Fiat Argo   Placas: SEJ-3J02 

Objetivo da Viagem: Participar de Reunião Técnica sobre os assuntos pertinentes ao 

Acolhimento Institucional. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Agosto de dois mil e vinte e quatro (14/08/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 863/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo 

Nome do Servidor: Amanda Marques Borges Carneiro Tardivo 

Data Início: 14/08/2024  

Data Fim: 14/08/2024 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso I. 
Valor unitário: 90,00 

Valor Total: 90,00 

Município de Destino/UF: Faxinal/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-07603 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: Fiat Argo   Placas: SEJ-3J02 

Objetivo da Viagem: Participar de Reunião Técnica no Abrigo Institucional Vânia 

Teresinha Knoll Pomini, para tratar de assuntos relacionados ao Acolhimento 

Institucional, conforme convite em anexo.  

 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Agosto de dois mil e vinte e quatro (14/08/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 864/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Eliana Aparecida Silveira Campos 

Data Início: 14/08/2024  

Data Fim: 14/08/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Faxinal/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-07603 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: Fiat Argo   Placas: SEJ-3J02 

Objetivo da Viagem: Participar de Reunião Técnica sobre os assuntos pertinentes ao 

Acolhimento Institucional. 

 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Agosto de dois mil e vinte e quatro (14/08/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 865/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Edilson dos Santos Farias 

Data Início: 14/08/2024 

Data Fim: 14/08/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 109,06 

Valor Total: 109,06 

Município de Destino/UF: Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não Ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: HB20       Placas: SFM-1G71 

Objetivo da Viagem: Levar servidores para participarem de Capacitação “CRAS em 
Movimento” na cidade de Londrina - PR. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei n°946/2021, Artigo 3°, Inciso III, no percentual de 
33%. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e quatro (15/08/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 866/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 
Data Início: 15/08/2024 

Data Fim: 15/08/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado:  SPRINTER Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 05 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

11:30; 12:00; 12:30; 13:00 e às 13:30 horas na Clínica de Reumatologia. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e quatro (15/08/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 867/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato 

Data Início: 15/08/2024 

Data Fim: 15/08/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN     Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no HOFTALON; 02 pacientes com horários de atendimento às 09:00 e às 

09:30 horas no Alphasonic Londrina - Diagnósticos Laboratório de Exames e Imagem. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e quatro (15/08/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 868/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 15/08/2024  

Data Fim: 15/08/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Campo Largo/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04204 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no Waldemar Monastier.  
  
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do 

mês de Agosto de dois mil e vinte e quatro (15/08/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 020/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito 

Municipal, torna público que fará realizar às 10:00 horas, do dia 28/08/2024, 

através da PLATAFORMA ELETRÔNICA  BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na 

modalidade PREGÃO na forma  ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR 
ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS para prestação de serviços de lavagem de veículos leves e 
pesados, maquinários e implementos pertencentes a frota municipal, para 
o período de 12 (doze) meses. A documentação completa do edital, objeto da 

licitação, poderá ser examinada no endereço Rua Miguel Verenka nº 14, 

juntamente com a equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site 

www.ariranhadoivai.pr.gov.br. Maiores informações na sede da Prefeitura do 

Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-

1013. 

Ariranha do Ivaí, 15 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

                                                      Thiago Epifanio da Silva 
           Prefeito Municipal 
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